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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017946-22.2011.815.2001 - Capital
RELATORA : Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : Wilson de Sá Bezerra
ADVOGADOS : Vanildo Oliveira de Albuquerque
APELADO : Banco Itaucard S.A.
ADVOGADO : Vinícius Araújo Cavalcanti Moreira e outro
_______________________________________________________________

APELAÇÃO  –  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE
COM  PEDIDO  LIMINAR  –  CONTRATO  DE
ARRENDAMENTO  MERCANTIL  –  MORA
CARACTERIZADA  –  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  –
IRRESIGNAÇÃO  –  REVELIA  DECRETADA  –  DADOS
INSERTOS NO SÍTIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL QUE
INDUZIRAM  O  CAUSÍDICO  A  ERRO  –  NÃO
VERIFICAÇÃO  –  DATA  DA  JUNTADA  DO  MANDADO
CITATÓRIO  EM CONSONÂNCIA COM O APOSTO  NOS
AUTOS  –  CONTAGEM  DE  PRAZO  –  ÔNUS  DO
ADVOGADO  –  AUSÊNCIA  DE  JUSTA  CAUSA  PARA
DEVOLUÇÃO  DO  PRAZO  –  INTEMPESTIVIDADE
COMPROVADA – ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA – JUSTIÇA
GRATUITA  DEFERIDA  EM  SEDE  DE  RECURSO  –
SUSPENSÃO  DA  EXIGIBILIDADE  DA  COBRANÇA  –
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  12  DA  LEI  Nº  1.060/50  –
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO – REFORMA DA
SENTENÇA.

Em se tratando da contagem de prazos processuais, a nova
linha  de  posicionamento  do  Egrégio  Superior  Tribunal  de
Justiça aponta para a justa causa1 na devolução do prazo
em caso de falha nos dados disponibilizados pela internet
do respectivo Tribunal, ainda que meramente informativos e
não  substitutivos  da  publicação  oficial,  que  induzam  o
causídico a erro.

No caso dos autos, não há informação errada na página do
site do Tribunal de Justiça da Paraíba, observando-se que a

1 Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato,
ficando salvo, porém, à parte provar que o não realizou por justa causa.
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data da juntada do mandado citatório é a mesma constante
no verso da fl. 30, ou seja 28 de julho de 2011.

Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, na forma
do  art.  4º  da  Lei  nº  1.060/50,  cabe  a  suspensão  da
exigibilidade  do  pagamento  da  condenação  das  custas
processuais e honorários advocatícios, conforme dispõe o
art. 12 da mesma Lei.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Wilson de Sá Bezerra
contra a sentença proferida pelo Juízo da 8ª Vara  Cível da Comarca da Capital
que, nos  autos  da  Ação  de  Reintegração  de  Posse  com  Pedido  Liminar
proposta por Banco Itaucard S.A., julgou procedente o pedido para reintegrar
em definitivo a posse do veículo Chevrolet Celta, Motor: 1.0 VHC, Ano/Modelo:
2003/2004,  Placa:  MNO-7829,  Chassi:9BGRD48X04G149743  em  favor  do
autor.

Condenou,  ainda,  o promovido ao  pagamento  das  custas
adimplidas antecipadamente pelo promovente e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação.

Em suas razões, aduz inicialmente o apelante que não ocorreu a
revelia no presente caso, fundamentando para tanto que o dia 12 de agosto de
2011,  último  dia  do  prazo  para  apresentação,  teve  expediente  facultativo,
conforme Portaria nº 1.478/2011, publicado no Diário da Justiça do dia 19 de
julho de 2011. Revela que, apesar da prorrogação do prazo até o próximo dia
útil, ou seja, 15 de agosto de 2011, a movimentação do processo na internet
demonstrava  o  dia  16  de  agosto  de  2011  como  prazo  fatal,  o  que  teria
ocasionado o equívoco do causídico.  Dessa forma, pugna pela anulação da
decisão  e  retorno  dos  autos  para  que  seja  apreciada  a  peça  de  defesa  e
proferida nova sentença.

Em seguida, revela que não poderia ter sido condenado a arcar
com o  ônus  da  sucumbência,  tendo  em vista  ter  requerido  o  benefício  da
gratuidade judiciária, com base em seu estado de miserabilidade. Ressalta que
deve  haver  a  suspensão  da  exigibilidade,  na  forma  do  art.  12  da  Lei  nº
1.060/50.

Devidamente  intimada,  a  parte  adversa apresentou  suas
contrarrazões  às fls.  155/160 dos  autos,  pugnando  pela  manutenção  da
decisão.

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  da
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irresignação  recursal,  sem  manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente
interesse público que torne necessária a intervenção Ministerial. (fls. 167/168).

 VOTO

Defiro o pedido de Assistência Judiciária formulado nas razões do
Apelo.

Verificada  a  presença  dos  pressupostos  de  admissibilidade
recursal, conheço do recurso.

Inicialmente, alega o apelante que a revelia não poderia ter sido
decretada,  fundamentando  que  o  termo  final,  dia  12  de  agosto  de  2011,
exarado pela magistrada na sentença, foi decretado ponto facultativo no âmbito
do judiciário local, conforme Portaria publicada no Diário da Justiça do dia 19
de julho de 2011.

Assevera que, ainda que o prazo final fosse estendido ao próximo
dia  útil,  ou  seja,  segunda-feira,  15  de  agosto  de  2011,  a  movimentação
processual  visualizada na internet apresentava o dia 16 de agosto de 2011
como último dia do prazo, o que teria induzido o causídico a erro, assentando
que tal fato seria suficiente para afastar a revelia no caso.

Pois bem. Compulsando o caderno processual, verifica-se que o
mandado de citação do promovido foi juntado aos autos no dia 28 de julho de
2011, conforme fl. 30-v e a contestação foi protocolizada no dia 16 de agosto
de 2011, terça-feira. 

Na forma do art. 297 do CPC, o termo final para a apresentação
da resposta do réu se deu em 12 de julho de 2011, sexta-feira,  entretanto,
conforme  mencionado  pelo  apelante  em  suas  razões,  houve  alteração  do
expediente forense nesta data, determinando a Portaria nº 1.478/2011 como
“ponto facultativo”, prorrogando-se o dies ad quem ao próximo dia útil2, ou seja,
15 de agosto de 2011, segunda-feira.

Em  se  tratando  da  contagem  de  prazos,  a  nova  linha  de
posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça aponta para a justa
causa3 na devolução do prazo em caso de  falha nos dados disponibilizados
pela internet  do respectivo Tribunal, ainda que meramente informativos e não
substitutivos da publicação oficial, que induzam o causídico a erro.

2 Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do
vencimento. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em que:
(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

I - for determinado o fechamento do fórum;
II - o expediente forense for encerrado antes da hora normal.
§  2o  Os  prazos  somente  começam a correr  do  primeiro  dia  útil  após  a  intimação  (art.  240 e  parágrafo  único).

(Redaçãodada pela Lei nº 8.079, de 13.9.1990)
3 Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato,

ficando salvo, porém, à parte provar que o não realizou por justa causa.
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Eis  recentes  julgados  do  Tribunal  da  Cidadania  abordando  a
matéria:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO SÍTIO DO TRIBUNAL.
CONTAGEM DE PRAZO. BOA-FÉ. ART. 183, §§ 1º E 2º, DO
CPC.  JUSTA  CAUSA.  APLICAÇÃO.  Segundo  a  nova
orientação  desta  Corte,  "ainda  que  os  dados
disponibilizados  pela  internet  sejam  'meramente
informativos'  e  não  substituam  a  publicação  oficial
(fundamento  dos  precedentes  em  contrário),  isso  não
impede  que  se  reconheça  ter  havido  justa  causa  no
descumprimento do prazo recursal  pelo litigante (art.  183,
caput,  do  CPC),  induzido  por  erro  cometido  pelo  próprio
Tribunal." (REsp 1.324.432/SC, Rel. Min. Herman Benjamin,
Corte Especial, DJe 10.5.2013). Recurso especial provido.4

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  APELAÇÃO
INTEMPESTIVA. DATA DE INTIMAÇÃO DIVULGADA PELA
INTERNET EM DIVERGÊNCIA COM A DATA PUBLICADA
NO DIÁRIO OFICIAL. CONFIGURAÇÃO DE JUSTA CAUSA
PARA  PRÁTICA  POSTERIOR  DO  ATO  PROCESSUAL.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE.  DECISÃO  MANTIDA
PELOS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  RECURSO
DESPROVIDO.  1.  Esta  Corte  Superior,  reconsiderando
posicionamento  outrora  adotado,  firmou  entendimento,  no
julgamento do REsp 1.324.432/SC (Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  17/12/2012,
DJe  de  10/5/2013),  de  que  as  informações  sobre  o
"andamento  processual"  emanam  de  fonte  oficial,  não
podendo  servir  de  meio  para  confundir/punir  as  partes,
levando-as a comportamentos equivocados e prejudiciais a
seus interesses formais e materiais, conduzindo-as à perda
de  oportunidades  processuais  preclusivas.  2.  Agravo
regimental a que se nega provimento.5

Entretanto,  no  caso  dos  autos,  não  há  informação  errada  na
página do site do Tribunal de Justiça da Paraíba, observando-se que a data da
juntada do mandado citatório é a mesma constante no verso da fl. 30, ou seja
28 de julho de 2011.

Não  há  como  conceber,  como  pretende  o  apelante,  que  a
contagem  do  prazo  processual,  a  partir  de  uma  data  válida,  corretamente
publicada  e  disponibilizada  no  sítio  eletrônico,  seja  efetuada  pelos
serventuários da justiça, sendo ônus de ambos os causídicos, isonomicamente.

Registre-se, por oportuno, que as informações constantes no lado

4 (STJ  -  REsp:  1438529  MS  2013/0383808-5,  Relator:  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  Data  de  Julgamento:
24/04/2014,  T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/05/2014)

5 (STJ - AgRg no Ag: 1361859 PR 2010/0189029-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 
25/02/2014,  T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/04/2014)

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti 4



Apelação Cível nº.0017946-22.2011.815.2001

direito da consulta processual na página eletrônica estão apostas abaixo do
título “Complemento”, ou seja, dados complementares preenchidos e dirigidos
aos serventuários, diferenciando-se, sem quaisquer dúvidas, do campo “Data”,
o qual registra fielmente as movimentações processuais.

Assim,  a  protocolização  da  contestação  se  deu  a  destempo,
mantendo-se a revelia decretada pelo magistrado de piso.

Saliente-se  que,  no  presente  caso,  não  houve  irresignação
recursal quanto à reintegração de posse determinada na sentença, mas tão
somente no que tange à condenação ao pagamento das custas e honorários
advocatícios.

Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, na forma do
art. 4º da Lei nº 1.060/50, cabe a suspensão da exigibilidade do pagamento da
condenação  das  custas  processuais e  honorários  advocatícios,  conforme
dispõe o art. 12 da mesma Lei, in verbis:

Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das
custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo,
sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de
cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder
satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita. 

Assim,  DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, apenas para
fazer  constar  na  condenação  das  custas  e  honorários  advocatícios  a
suspensão  da  exigibilidade  da  cobrança  de  que  trata  o  art.  12  da  Lei  nº
1.060/50, mantendo o decisum em seus demais termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti,  o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Sr.
Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 16 de
fevereiro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
     RELATORA
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